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PEDIDO DE ESCLARECIMENTO SELEÇÃO PÚBLICA 04/2026 –  

Obras para ampliação do barracão do Centro de Inovação em Materiais 
Sustentáveis – CIMS  

No dia 03/02/2026 a empresa OGS Engenharia e Construções LTDA, inscrita no CNPJ 
23.871.041/0001-59, realizou o seguinte pedido de esclarecimento:  

 

Pedido: 

 Que seja suprimida a expressão "de correr" do item 5.3.2.1 do Edital, passando a 
exigir apenas a comprovação de experiência em "assentamento de portão 
metálico", em conformidade com a descrição técnica do projeto executivo. 

Resposta:  

 Em atenção ao pedido de esclarecimento apresentado pela empresa OGS 
Engenharia e Construções LTDA, acerca da exigência de qualificação técnica 
prevista no item 5.3.2.1 do Edital da Seleção Pública nº 04/2026, a Comissão de 
Seleção manifesta-se nos seguintes termos: 

A exigência de comprovação de experiência em assentamento de portão metálico de 
correr será analisada de forma sistemática e coerente com o conjunto dos documentos 
que integram o Edital, em especial o projeto executivo e a planilha orçamentária, a 
qual adota como referência o código ED-50982 da Tabela SETOP. Referida 
composição descreve tecnicamente o serviço de execução e assentamento de portão 
metálico, sem estabelecer diferenciação quanto ao sistema de abertura.  

Dessa forma, a análise da capacidade técnico-operacional concentrar-se-á na 
compatibilidade técnica do serviço executado, considerando a execução e o 
assentamento de portão metálico com características estruturais similares ao objeto 
da Seleção Pública, não sendo exigida identidade absoluta quanto ao modo de 
abertura, desde que demonstrada a adequação técnica ao serviço previsto. 

Por fim, esclarece-se que o presente esclarecimento tem caráter meramente 
interpretativo e não implica alteração do Edital, do objeto da Seleção Pública ou das 
condições de participação, destinando-se exclusivamente a uniformizar o 
entendimento quanto à aplicação das exigências já previstas no instrumento 
convocatório. 

 

Lavras/MG, 06 de fevereiro de 2026. 


